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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CGC/MF n.° 27.174.13S/0001-30

JUSTIFICATIVA

Eminentes Presidente e Vereadores:

O Projeto de Lei n"^ 137/99, que, apresento a Vossas
Excelêndas, objetiva obter autorização legislativa para doar uma área de
terras situada entre a Igreja São Judas Tadeu e o Giriásio de Esportes, no
Bairro Tancredo Neves, à Paróquia São Mguel Arcanjo,

Atendendo solicitação do Sr. Prefeito Municipal, o Chefe
de Departamento de Obras e Interior, informou da disponibilidade de uma
área de terras no Bairro Tancredo Neves, ao lado da Igreja São Judas
Tadeu, conforme Laudo do Terreno e croqui do, mesmo anexado ao
Processo n'' 1,581/99.

Informo que, a coordenação encarregada pela construção
da Igreja São Judas Tadeu, pretende a construção na referida área, de um
salão paroquial e comunitário, salas de catequese, banheiros e outros, que
certamente proporcionará à comunidade local e adjacências, a realização de
eventos religiosos entre outras atividades ligadas à comunidade, tais como,
reuniões de Associação de Moradores e eventos diversos de interesse
comunitírio.

Pelo exposto é que mais uma vez conto com a
competência dessa Egrégia Câmara, através dos Nobres Edis, para a
apreciação e aprovação do referido projeto de lei.

Atenciosamente

JOÃd\/LEONÉí7DE/^U2A
refeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 — CEP,: 29,560-000 — Td,: (027) 553-1493
Gaaçiií - ES,



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CGC/MF n." 37.174.13S/0001-20

Sala das
1^.1 OO

Jresfdeato

PRQTETQ DE LEI M.° 137/99

AUTORIZA DOAÇÃO DE LT1.ÍA
^ P ̂yP V A D O localizada

AO LADO DA IGREJA SÃO JUDAS
TADEU, NO BAIRRO TALICREDO
NEVES, Â PAP.ÓQUIA SÃO LUGUEL

Yüfa^^^ ARCAJMJO.
O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribmções legais, fa2 saber que a Câmara Municipal
APROVOLT e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica. o Poder Esecutivo Municipal, autorizado a
doar uma área de terras a PARÓQUIA SÃO MIGUEL ARCANJO,
medindo ll,00m de frente e fundos por 45,80m nas laterais direita e
esquerda, perfazendo/unia área de 5O3,80m^ (quinlientos e três
metros e oitenta centímetros quadrados)^ situada ao lado da Igreja
São Judas Tadeu, no Bairro Tancredo Neves, nesta cidade, para a
construção de Salão Paroquial e Comunitário, salas de catequeses,
banheiros e outros»

Artigo 2° - A donatária, deverá dar início na obra em a.té 06
(seis) meses, a contar da data da publicação da presente Lei, bem como tê-la
concluída em até 18 (dezoito) meses.

Artigo 3'' - A donatária só poderá dar início na obra após a
aprovação do projeto arquitetônico devidamente assinado por responsável
técnico e fornecimento do Avará de Licença para construção, emitido pela
Prefeitura Municipal de Guaçuí.

Artigo 4° - Espirado o prazo de início, bem como o de
conclusão descrito no artigo 2°, o imóvel será reintegrado ao patrimônio

Praça João Acadnho, 01 — CEPu 29,560-000 — TeL: (02^553-1493
Guaçui - ES,



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CGC/MF n." 27.174.135/0001-20

público municipal, juntamente com todas as benfeitorias fixas nele
realizadas, sem direito a donatária a qualquer indenização.

Artigo 5*^ - A reintegração do imóvel ao patrimônio
público municipal, será feita após a aprovação de Lei pelo Poder
Legislativo.

Artigo 6^ - O objeto da presente doação não poderá ser
alienado no prazo de 10 (dez) anos, a contar da lavratura da Esciitura
Pública de Doação, não podendo dar destino diverso aò objeto da doação.

Artigo T - Tendo em vista que dentro do prazo descrito
no artigo anterior a donatária tem a posse, mas não o domínio do
imóveiy a meema não poderá traneferir. renunciar^ vender^ ceder ou
aíussLT o imóvel a outrem..  I qy-..! ■ .» I . I ■

Artigo 8'^ - A infringência do artigo anterior implicará na
perda do imóvel, sendo o mesmo reintegrado ao patrimônio público
municipal, nos termos do artigo 5"^,

Artigo 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaçuí-ES., aos
30 (trinta) dias do mês de dezembro de 1999.

JOÃ^ LEONEL DE SOVZA
*refeito Municipal

Praça João AcadnhOf 01 — CEP,; 29,560-000 — Td,;' (027) 553-1493
Gaaçu! - ES,
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Guaçuí-ES 02 de Agosto de )99^9 /

Ofício s/n° -1999

Assunto; SOLICITAÇÃO
(FAZ)

Senhor Prefeito,

Através do presente, a coordenação encarregada da construção da Igreja São Judas
Tadeu, antiga Santos Anjos, necessitando de uma área para construção do Salão Paroquial
Salao Comunitário, Salas de Catequese, banheiros e outros, vem solicitar de Vossa
Excelência a doação da área situada entre o Ginásio de Esportes e a Igreja São Judas
Tadeu, medindo mais ou menos 36X13 = 468m2.Na certeza de seu acolhimento ao presente, aproveito para apresentar-lhe votos de estima e
consideração. !

José Ataydés - Coordenador

Respeitosamente

An IO eitor - Secretário

Ao Exmo Dr. João Leonel de Souza
DD Prefeito Municipal
Guaçuí-ES.
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A: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

tao.

Favor proceder Laudo de Avaliação da área em ques

Em 06 de setembro de 1999.

CARLOS AUGUSTO RAMOS

Procurador Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES í
Praça João Acacinho.Ol CEP - 29560-000
Tcl; (027) 553-1493 FAX — Ranial 227

C.G.C-27.174.135/0001-20

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ESERVIÇOS URBANOS

LAUDO DE TERRENO

Assunto: Avaliação de terreno para fins de doação de terreno. i
Local: Ao lado da Igreja São Judas Tadeu ( Entre a Igreja e o Ginásio de Esportes)
Interessado: Igreja São Judas Tadeu

1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS :

n^nn^mt em anexo, trata-se de uma área de terra medindo
45'80m?trr "tetros de fundos por 45,80 metros na lateral direita e
tnnna T I ~ ' totalizando uma área de 503,80 m^ em local de
saídfh '• ^ inundações e não se trata de local com material nocivo aríauirp'"'- básica no local , confrontando pelaTentelra Rua

2 - CONSIDERAÇÕES FINAIS :

Sali^zS em R$"l 2 595^nnTn ° avaliado a R$ 25,00 / m^ que

Guaçuí-ES, 16 de Dezembro de 1999

íl
ANDER^N LUIZ/G -y^RY SANTOÍChefe da^epartamerltoBB^bras e Intí
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AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando'ocumentos

Este o n°.

Sala das Sessõ/s,

€C

èÉ3.1
JÍjSIj.

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Açi^ssor Jurídico da CMG

Saia das Se.s^j^

f Jfresitíente

PROJETO DE LEI N° 137/99 - AUTORIZA DOAÇÃO DE UMA ÁREA DE TERRAS
LOCALIZADA AO LADO DA IGREJA SÃO JUDAS TADEU, NO BAIRRO TANCREDO
NEVES, PARA PARÓQUIA SÃO MIGUEL ARCANJO. '

Autoria: Poder Executivo Municipal I

Propõe o Executivo Municipal pelo presente projeto e lei, a doação de uma área de terras
locali^da ao lado da Igreja São Judas Tadeu, no bairro Tancredo Neves, nesta cidade, para a
PARÓQUIA SÃO AMIGUEL ARCANJO, MEDINDO 11,00 METROS DE FRENTE E
FUNDOS, POR 45,80 METROS NAS LATERAIS DIRÈITA E ESQUERDA,
PERFAZENDO UMA AREA DE 503,80 metros quadrados, destinada a construção de Salão
Proquial e Comunitário, salas de catequeses, banheiros e outros. ^

I

As normas insculpidas no bojo do projeto são as costumeiras,i com as implicâncias ao
donatário dos deveres que haverão de serem observados. i

O requerimento da doação tramitou pelos setores de competência| da municipalidade, tendo
recebido sinalização para sua doação.

Observamos que os Loteamentos Municipais necessitam regularização, em especial a
observância dos artigos 50 e 52 da Lei n° 6766 (Parcelamento do Solo).

Guaçüi, 22 de fevereir 2000

mieJ Freitas, Jr.

uraaor Jurídico
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Guaç u:!. (liS) , do Margo de .L.yyy.

DO;- '.rabolj.ao o J;;i;orj.vão do i.;ar LÕj.-;í.o do
doyuiido Ofí.cj.o de Gu.agu.í. - büLado/
do EspJ.riLo SajiLo (ESi'l:;Dl'i'0 JOSÉ /
OONÇALVES| (^lACllADO) .

AO:- J^olaLor- da Gomiuaão o Ju.jLj.ga du Câ
uiara MunipJ.pal de Guaguí. - Estado 7
do Espj.rj.Lo Santo ( Eou tor. CAULOMAN /
J.'AULO TllIEBAUT) .///////////////////

Ass:- Iiiforinagãü (EAZ)

Senhor Kelator:

Atendendo ao Ofício de Ü3.Ü3.-JI!, oriujido
OBta Co,„is3ao, iníormo a v. so. , quo auó a yroaanLa daU, „5o/
rp. lavrada nonhuma Escritura do rclacic.ado aos EOTEA
^  -NtOS VALE DO SOL - VILA DOS PROFESSORES - RANGEI, MONTEIRO /
iOREES G AULER LUDOLF TllOMfi.

Sem mais para ô momento, a|)j;uvoito ao on
pejo, para apresentar à V. sa. , as m|n],as atonc-iosan.

vESRElii:'i;b josé/cÍón(5a'j'^\>lW^Í^|Cii/\po
■ ■1
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T/dJELlAO /e ESCy'<IVAo '

ISSPEDITO JOSJ]; GONÇALVES MACHADO
Cartório do 2Q Oficio.
Av. Esp. santo - 321 - c.a. Postal Ic.
gjAÇUI - E. E. Santc

V

/ .

/■;



Guaguj. ( i;ü ) , 25 cic Março dc

DO: OJ..i,clai do CarLórj.ü do Uoiji.aLro /
Corai do linovajy da Cidado o Co-/

do Espi-
LOPEÜ J^IODUI- /

^ U J j O ; .

AO. KolaLor da coiniyaão dc JuaLiça da
Câmara Muarcipal dc GuaçuJ. - EataÇu do EsprriLo SanLo (DouLor CAU^
J..OMAN PAUEO TIJXEBAUT)

Asü:- Ijijjormação (EAZ).

Senhor KelaLor:-

•I ALcndciido ao Ofj.cjo dò m m <m,do desta Comi no i. r - C orrun-oonirosao, informo a V. sa eme t-A
não se enconl-rm, n • j. ' n Lc a presente data /
LE DO SOL - VILA DO^ PhOFPqc^ Serven tia 03 LOTEAMLWTOS VA
LER LUDOLF TIlOMÍi. MANOEL MONTEIRO TORRES e AU-

-sejo, - "—to, oprovoao ao /
•/ ao minhas atenciosa;

daudaçõeil: 1- K

DANILO LOPES RODRIGÜES;
Oficial do Registro.

DANILO LOPES RODRIGUES
Cartorio do Io ofício.
Av. Esp. Santo - 321 - cx
GUAÇUT e p. r. ,

—ri • E • & a j 11 o.

Postal IG.
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REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presiileut^a Comissão de Justiça
Sala das Sessôieg^^^u

T  _

Tresideute "" ^

i

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

O Projeto de Lei n° 137/99, ora em análise, que autoriza doação
de área de terras localizada ao lado da Igreja São Judasi Tadeu, no Bairro
Tancredo Neves, à Paróquia São Miguel Arcanjo, não apresenta, salvo
melhor jiuzo, nenhuma irregularidade. i

Portanto, a Comissão de Justiça é pela TRAMITAÇÃO
NORMAL do referido projeto por esta Casa de Leis.

Este é o nosso parecer.

Guaçuí-ES, 10 de março de 2000.

VANDERSON PIRES VIEIRA

Presidente

CARLOMAN PAULO THIEBAUT

OSVALDO DE AGUIAR CRISE

JRdIator

^^-Membro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo .os Doçuuientos Tomando

Este o n°

Sala das Sesi

etec

REMESSA

Nesta Data Faço, Remessa Destes Autos ao

Exm® Sr. Presi^^te da Comissão de Finanças
Sala das

r"
Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
E ORÇAMENTO

Senlior Presidente:

A Comissão de Fiaanças da Câmara Municipal de Guaçuí, após
analisar o Projeto de Lei n°. 13)1199 - Autoriza doação de uma área de terras
localizada ao Lado da Igreja São Judas Tadeu, no Bairro Tancredo Neves, à
Paróquia São Miguel Arcanjo, é pela APROVAÇÃO do referido projeto.

Este é o nosso parecer. !

Sala das Sessões

Guaçuí-ES, 06 de abril 2000

A

GILBERTO CONRADO DE SOUZA

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

JOÃO BATISTA PEREIRA

Presidente

Relator

Membro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Docimi^tos Tomando

Este o n°

Sala das Sessõ^ em.

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. PresidjZ&te da Comissão de Obras Públicas

Sala das

residente

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS

PÚBLICAS

Sr. Presidente:

A Comissão de Obras Públicas da Câmara Municipal, após
analisar o Projeto de Lei n°. 137/99 - Autoriza doação de uma área de terras
localizada ao Lado da Igreja São Judas Tadeu, no Bairro Tancredo Neves, à
Paróquia São Miguel Arcanjo, é pela APROVAÇÃO do Projeto em epígrafe.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 17 de maio de 2000.

AROLDO MONTONI FERREIRA

Presidente

JOSE LÚCIO CRISI CELESTINO

Relator

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

Membro"


